
Conselho Municipal de Assistência Social de  
Jarinu - SP 

 
 

 
RESOLUÇÃO N.º 05 / 2026 , de 08 / 04 / 2026 

 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º 13.822, de 11 de Dezembro de 1996. 
 
 CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 08/04/2026 
 
 

RESOLVE: 
 
 ARTIGO 1º - APROVAR O RECEBIMENTO DE VERBA REFERENTE A 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202644610006   NO VALOR DE R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS), PELA  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JARINU  “APAE” 
 
 
 ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 
 
 

Jarinu (SP), 08 de Abril de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
Jose Marcelo de Campos Alduíno 

Presidente CMAS 

 


